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JUSTIÇA DO TRABALHO 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

Avenida da Paz, 2076 – 3º andar – Centro. 

Maceió/AL – CEP: 57020-440 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 10ª SESSÃO ADMINISTRATIVA TELEPRESENCIAL  DO TRT DA 19ª 
REGIÃO. (Instituída pelo Ato Conjunto TRT 19.ª GP/CR N.º 03, de 30 de abril de 2020) 

 
 

Data e hora do início da Sessão Administrativa Telepresencial: 16/06/2021 (quarta-feira), às 10:00h. 
 
A SALA DE SESSÃO TELEPRESENCIAL DEVE SER ACESSADA PELO LINK https://trt19-jus-
br.zoom.us/my/tribunalpleno ou localizada através do link do 
https://site.trt19.jus.br/audienciasSessoesTelepresenciais   
  
 
https://site.trt19.jus.br/sites/default/files/pautasTP/11566-2021-06.pdf 
 
1 – Aprovação da Ata da 9ª Sessão Administrativa do dia 02/06/2021. 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ELETRÔNICOS: 
 
2 – PROAD Nº 2200/2021 
Assunto: Referendar a Portaria TRT 19ª CR Nº 56/2021, de 4.6.2021, que trata de ajuste nas férias da Juíza ANA 
CRISTINA MAGALHÃES BARBOSA, Titular da 5ª Vara do Trabalho de Maceió/AL. 
 
3 – PROAD Nº 2174/2021 (para referendar) 
Interessada:  KELLEN YOKO NAKAO, Juíza do Trabalho Substituta desta Décima Nona Região. 
Assunto: Referendar o despacho que deferiu o reagendamento do saldo remanescente  de 1(um) dia das férias, 
relativas ao 1º/2020, para usufruto em 4.8.2021, em razão da sobreposição da licença para tratamento de saúde em 
pessoa da família no dia 2.6.2021, nos termos do art. 11, §2º, IV, da Resolução CSJT Nº 253/2021. 
 
4 – PROAD Nº 2249/2021 
Interessado: CLÁUDIO MÁRCIO LIMA DOS SANTOS, Juiz do Trabalho Substituto deste Regional. 
Assunto: Adiamento das férias relativas ao 2º/2021, de 12 a 31.8.2021, tendo sido reconhecido o direito de conversão 
em pecúnia dos dez primeiros dias, para gozo de 17.11 a 16.12.2021, com a conversão em pecúnia dos dez primeiros 
dias, ou de 17 a 26.11.2021. 
 
EM MESA: 
 
5 – PROAD Nº 2290/2021(para referendar) 
Interessado: SÉRGIO ROBERTO DE MELLO QUEIROZ, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Arapiraca. 
Assunto: Interrupção das férias relativas ao 2º/2021, a partir de 7.7.2021, por necessidade de serviço, com amparo no 
art. 12, § 1º, da Resolução CSJT Nº 253/2019, com o gozo do saldo remanescente de 19 dias no período de 29.11 a 
17.12.2021, em consonância com o art. 13, do mesmo dispositivo legal. 
 
6 - PROAD Nº  2201/2021 (para referendar) 
Assunto: Referendar o ATO CONJUNTO GP/CONTROL LGPD N 01/2021 que trata de Proposta de 
regulamentação de divulgação de dados pessoais constantes das peças judiciais e dos documentos administrativos na 
rede mundial de computadores, na expedição de certidões judiciais e dá outras providências. 
 


